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LEI COMPLEMENTAR N2 ~ t3Â

Altera o artigo 32 da Lei
Complementar n2 133, de
31 de dezembro de 1985, e
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 12 - O § 22 ~o artigo 32 da Lei Complementar
n2 133, de 31 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte
redação:

,,§ 22 - O funcionário poderá ser posto à dispoSição
de outra entidade governamental ou da Administração Indireta do
Munic1pio, quando o pedido tiver fundamentação e houver pareceres
favoráveis dos órgãos respectivos."

Art. 22 -Fica inclu1do no mesmo artigo mais um p~
rágrafo, com a seguinte redação:

"§ 32 - Também será admitida a cedência de profes-
sores municipais a entidades educacionais particulares que, me-
diante convênio, coloquem à disposição do Município vagas em seus
estabelecimentos, na forma que a l.ei dispuser".

Art. 32 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,~~ de dezem

Luiz Alberto da Costa Chaves,
Secretário Municipal de ~dministração.

lique-se.

~Gama,
verno Municipal.


